
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 207/2017

PRORROGA  PRAZO  DE  VALIDADE  DE

CONCURSO PÚBLICO.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul no uso de

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Edital do Concurso Público nº 01/2015, homologado em 03

de novembro de 2015, através do Edital nº 11/2015,  tem validade por dois anos;

CONSIDERANDO que no item 12.1 do Edital nº01/2015, prevê a possibilidade de

prorrogação da validade do Concurso para igual período;

CONSIDERANDO que com freqüencia há necessidade em realizarmos nomeações

para cargos efetivos,  sendo necessário  assim a continuidade dos serviços, com qualidade e

eficiência.

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Prorrogar por mais 2 (dois) anos, a partir de 03 de novembro de 2017, o

prazo de validade do Concurso Público, Edital nº 01/2015, para provimento de cargos efetivos

deste Município.

     

Art. 2º  -  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a

contar de 03 de novembro de 2017.
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